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DECRETO NO 3.417, DE 18 DE ABRIL DE 2023.

lnclui entidades no Comitê lntersetorial de
Segurança nas Unidades Escolares e dá outras
providências.

O PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuiçôes
e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal,

Considerando a instituiçâo e designaçâo de entidades a comporem o Comitê
lntersetorial de Segurança nas Unidades Escolares ocorrida pelo Decreto Municipal no 3.413
de í4 de abril de 2Q23,

Considerando a manifestação e interesse de outras entidades privadas em
padicipar do Comitê lntersetorial de Segurança nas Unidades Escolares;

Considerando que a inclusáo de outras entidades não afetará o andamento da atividades
e contribuirá com a tomada de decisÕes do Poder Executivo;

DECRETA:

Art. 1o Ficam incluídas como integrantes do Comitê lntersetorial de Segurança
nas Unidades Escolares instituÍdo pelo Decreto Municipal no 3.413 de 14 de abril de
2023, com o objetivo de dar supode às decisões do Poder Executivo, as entidades
abaixo relacionada e seus respectivos representantes:

Orgão Representante
Conselho de Segurança Marmeleiro -

CONSEG
Rodrigo Baggio

Escola Tio Patinhas Lurdes Bernardete Fracasso Flach
Associação de Pais e Amigos do

Exceocionais - Aoae
Susana Scandolara Campra

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 18 de abril de

JAIR PILATI
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